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RESOLUÇÃO Nº. 85/2014 – CIB/CE 
 
A Comissão Intergestores Bipartite, do Ceará - CIB/CE, no uso de suas atribuições legais e 
considerando: 
1.  O Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e o disposto em 
seus artigos 33 a 41 sobre o Contrato Organizativo da Ação Pública da Saúde - COAP;    

2.  A Resolução nº 03/2012, da Comissão Intergestores Tripartite - CIT, datada de 30 de janeiro de 
2012, que dispõe sobre normas gerais e fluxos do Contrato Organizativo da Ação Pública de 
Saúde - COAP, no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS; 

 
RESOLVE:  
 

Art.1º. Homologar o Contrato Organizativo da Ação Pública de Saúde - COAP da 18ª Região de 
Saúde de Iguatu do Estado do Ceará. 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
Fortaleza, 25 de abril de 2014. 

Ciro Ferreira Gomes                                                        Wilames Freire Bezerra 
Presidente da CIB/CE                                               Vice - Presidente da CIB/CE 
Secretário da Saúde                                              Presidente do COSSEMS 
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